Mensagem nº 13/2017
                         

Cordeirópolis,  21 de março de 2017.


     Excelentíssimo Presidente:


Temos a satisfação de encaminhar ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder Legislativo cordeiropolense, o incluso projeto de lei cria o programa auxilio creche, no Município de Cordeirópolis.
Essa lei cumpre o que determina a Constituição Federal, no seu Artigo 211, Parágrafo 2°, no qual é assegurado o atendimento em creche e o acesso a pré-escola, portanto, direito fundamental de toda criança.

Além do mais, a lei é uma excelente solução emergencial, vez que a demanda por vagas nas creches municipais cresce exponencialmente.

O programa é um mecanismo de financiamento pelo qual a prefeitura de Cordeirópolis irá transferir recursos públicos diretamente às entidades cadastradas.

Relatório já efetuado pelo Banco Mundial abordando a educação infantil, no Brasil, indicou que 85% das crianças mais pobres dependem da rede pública para acesso à educação infantil[footnoteRef:1][1], e quanto têm, muitas vezes é de baixa qualidade e superlotada. [1: [1] ] 


A dificuldade do município em criar vagas às crianças que aguardam na fila, no curto prazo, prejudica diretamente as mães que precisam trabalhar para compor o orçamento doméstico, por não terem onde deixar seus filhos. 
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Por todas estas razoes o AUXILIO CRECHE se faz necessário, pois é um apoio fundamental as mães trabalhadoras e garante o futuro de nossas crianças.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio. 
Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço, concedendo ao presente os benefícios do regime de urgência, garantido no art. 53 da Lei Orgânica c.c. o art. 183 do Regimento Interno desta E.Casa de Leis.

Atenciosamente,





JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito do Município de Cordeirópolis


Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador LAERTE LOURENÇO
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

